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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 022/2024-SEIVIAFIN
t.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N9 015/2024

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0426.0001/2024

Fís. n»

Rubrica

OBiETO

Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender as necessidades
das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

$  VALOR TOTAL REGISTI
R$ 1.185,00 (um mil e

REGISTRADO

m mil e cento e oitenta e cinco reais)

vigEncias

INICIAL 26 de junho de 2024

FINAL: 26 de junho de 2025

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃOIS) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal deAssIstêncla Social, Secretaria Munidpal de Saúde

de Saneamento Básico

DADOS DO beneficiário

^  A.P.M DISTRIBUIDORA LIDA, CNPJ n» 37.753.996/0001-16
RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, N9 686, CENTRO. TIMON (MA).
aQuia.dist@outlook.com (86) 3217-7799,

ADRIANA PEREIRA MOURA, CPF n® 687.XXX.XXX-04

PREÂMBULO

Aos 26 de Junho de 2024, a Prefeitura fulunicipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n^ 06.137.293/0001-30, lavra a presente Ata

de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N° 015/2024, que tem como objeto Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e

limpeza, destinados a atender as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n9 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaclonal às partes.
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CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de materiais dr-Kí^ene e limpeza,
destinados a atender as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro., especificado no

Termo de Referência, Anexo i do editai do Pregão Eletrônico N9 015/2024, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano piurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n» 14.133, de 2021.

2-2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5-0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do iicitante ou do registro de preços.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Pra;« Teixeira de Freites, ne 72, Centro, Dom Pedra, Maranhlo, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br

A P M Assinado de form« dlglCil
DISTRiBU IDORA «x» * r »" twTRiBuoosA

LTDA:3775399600

0116 ^3^'



ESTADO DO MARANHÃO F

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS \

Fls, n"

F  r- ̂ n\

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado-frtSPNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA-REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 —Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro. Dom Pedro. Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

A r M Aislf>«do de forma dtçKol
DISTRIBUIDORA

LTDA:377539960

nmiA 0944JJHHW
Página 3 de 7



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRADO E
FINANÇAS \

iihtica

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipè^u em decpifencia de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade^renciadora,^ocederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLAUSÜLA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6-1-1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

61-2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021,

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.

CLAUSULA sétima - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, nSo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do de§cumprlmento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor,

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do iicitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

a execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderio exceder, por órgão ou entidade, a^prfquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉQMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Marca UnidadeDesalcSo Marca Unidade Quant. VaL

ESCOVA DENTAL ADULTO, MATERIAL CERDAS

NAiLON E POLIESTER, material CA60

PLÁSTICO, TIPO CABO CURTO E ANATÔMICO, ORAL B UND 90
TIPO CABEÇA PEQUENO, MODELO MAGO

QUANTIOAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 18,00 j Valor Total: RS 63,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 32,00 | Valor Total: RS 112,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 9,00 j Valor Total: RS 31,50

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 31,00 | Valor Total: RS 108,50

PAPEL FILME, MATERIAL PVC - CLORETO OE

POLIVINILA, COMPRIMENTO lOM, LARGURA

28CM, APRESENTAÇÃO ROLO, APLICAÇÃO
DOMÉSTICA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ] Quantidade: 30,00 I Valor Total: RS 174,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 53,00 | Valor Total: RS 307,40

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 | Valor Total: RS 87,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: S2,00 I Valor Total: RS 301,60

Valor Total

Valor Unit. Vator Total

RS 3.S0 R$315,00

RS 5,80 RS 870,00

R$ 1.185,00

ASSINATURAS

Dom Pedro - MA, 26 de junho de 2024.

PEU GERENCiADORA

SÔNI/TCUGIA LOPES ̂EITOSaIMACHADO
SECRETÁRIA MUNiqiPALDE AOMINISTTIAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Ne 04/2021

PELA BENEFICIÁRIA
^ P ASSiAMlo dP fórniA dhQfl»!

DISTRIBUIDORA nsTmauixwA

LTDA:377539960 LTDA:37753»«0001t6
□idos 2024.06ja

00116 09145:44-0300

A.P.M DISTRIBUIDORA LTOA

CNPJ ns 37.753.996/0001-16
ADRIANA PEREIRA MOURA

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 022/2024

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

FIs. n"

Rubrica

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0426.0001/2024

Ne PROCESSO DE C0NTRATAÇtórí~015/2CÍ24"
MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÒR6Í0(S) PARTICIPANTE{S): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Saúde de Saneamento Básico

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender as

necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 1.185,00 (um mil e cento e oitenta e cinco reais)

VIGÊNCIA INICIAL: 26 de junho de 20*24 "
VIGÊNCIA FINAL: 26 de junho de 2025

LOGRADOURO

CIDADE

REPRESENTANTE

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

BAIRRO

ESTADO

06.137.293/0001-30

Maranhão

282.XXX.XXX-15

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

DADOS DO BENEFICIÁRIO

A.P.M DISTRIBUIDORA LIDA

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686

(86) 3217-7799

CPF/CNPJ: ] 37.753.996/0001-16

BAIRRO; : CENTRO

ESTADO: | MARANHÃO
E-MAIL: I contaigeraberturaiSg

REPRESENTANTE: I ADRIANA PEREIRA MOURA CPF: I 687.XXX.XXX-04

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Descrição Marca Unidade Quant Vai

ESCOVA DENTAL ADULTO, MATERIAL CERDAS

NÁILON E POLIESTER, MATERIAL CABO

PLÁSTICO, TIPO CABO CURTO E ANATÔMICO,
TIPO CABEÇA PEQUENO, MODELO MACIO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTI

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 18,00 j Valor Total: R$ 63,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 32,00 | Valor Total: RS 112,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 | Valor Total: RS 31,50
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 31,00 | Valor Totai: RS 108,50

PAPEL FILME, MATERIAL PVC - CLORETO DE

Valor Unit. Valor Total

RS 3,50 RS 315,00

POLIVINILA, COMPRIMENTO lOM, LARGURA

28CM, APRESENTAÇÃO ROLO, APLICAÇÃO
DOMÉSTICA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

PRATIK RS 5,80 RS 870,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 174,00
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 53,00 | Valor Total: R$ 307,40

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 15,00 | Valor Total: RS 87,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 52,00 | Valor Total: RS 301,60

Valor Total

Fls.n-_l£i3_

Ruhrica

1.185,00

Dom Pedro - MA, 26 de junho de 2024

ASSINATURAS

PELA GERENC1AD0RA PELA BENEPICIÃRtA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N9 04/2021

A.P.M DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ n9 37.753.996/0001-16

ADRIANA PEREIRA MOURA

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
DaS-jI-tv Lu

SàO LUÍS, TERçA * 02 DE JULHO DE 2024 ' ANO XVIll ' N" 3383

fSSN 2763-860X

NIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

ECRETARIA municipal de ADMINIS^mAÇÃO E FINANÇAS
ORTARIA N« 04/2021

MORAIS DA SILVA LTDA

CNPJns 30,630.583/0001-03
AMANDA MORAIS DA SILVA

REPRESENTANTE LEGAL

ASSINATURAS

ELA GERENC ADORA ELA BENEFICIARIA

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identlfícador. 964df602acaS99b447a^0e2449fa59

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 022/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 022/2024

lADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

|fi PROCESSO ADMINISTRATIVO: pC24,0426,0001/2024
» PROCESSO DE CONTRATACAO: 015/2024

lODALlDADE: iPreqão Eletrônico

iRGAO GERENCIADOR: iSecretaria Municipal de Administração e Finanças

iRGÂO(S) PARTICIPANTE15): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
iMunicipal de Saúde de Saneamento Básico

'BJETO:
Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender as
necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro,

ALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.185,00 (um ml! e cento e oitenta e cinco reais)

IGENCIA INICIAL 26 de junho de 2024

IGÉNCIA FINAL: 26 de iunhode 2025

ADOS DO ÓRGAO gerenciador

• •

EPRESENTANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças

raça Teixeira de Freitas, 72

om Pedro

ònía Lúcia Lopes Feitosa Machado

I •

6,137.293/0001-30

entro

aranhão

S2.xxx,xxx-15

DADOS DO BENEFICIÁRIO

,P,M DISTRIBUIDORA LTDA

UA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686

MON

86) 3217-7799

DRtANA PEREIRA MOURA

NDEREÇO:

E-

REPRESENTANTE:

PF/CNPJ

AIRRO:

37,753,996/0001-16

"ENTRO

ARANHÃO

Dntalgerabertura@gmail,com,

37,*xx,xxx-04

DOS ITENS REGISTRADOS

SPECIFICACOES E ITENS DA ARP

Descrição nidade

SCOVA DENTAL ADULTO. MATERIAL CERDAS

lÂILON E POLIESTER, MATERIAL CABO
'LASTICO, tipo cabo curto E ANATÔMICO,
PC CABEÇA PEQUENO, MODELO MACIO

UANTIDAOES POR ORGAO PARTiCIPAFTTE
ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 18,00 j Valor Total: R$ 63,00
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 32,00 [ Valor Total: R$ 112,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 j Valor Total: R$ 31,50
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 31,001 Valor Total: RS 108,50

aorUnIt alor Total

$ 315,00

â
: L-' I : N,i:/-Lrotrjit
r  - -y TC.V.Pü

www.famem.org.br 2B/113



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
w1 ■'.?*! • l,i.'

SsO LUiS, TERçA 02 DE JULHO DE 2024
ISSN 2763-860X

ANO XVIIi * H' 3383

iA

7TT7A

PEL FILME, MATERIAL PVC - CLORETO DE
OUVINILA, COMPRIMENTO lOM, LARGURA
8CM, APRESENTAÇÃO ROLO, APUCAÇÃO
OMÉSTICA

NT10ADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
ecretarta Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 174,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 53,00 j Valor Total: R$ 307,40
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 15.00 | Valor Total: R$ 87.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 52,00 | Valor Total: RS 301,60

alor Total

i 870.00

Dom Pedro - MA. 26 de junho de 2024

ASSINATURAS

ELA GERENCIADORA ELA BENEFICIARIA

NIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N« 04/2021

.P.M DISTRIBUIDORA LTOA
NPjn'37.753.996/0001-16
DRIANA PEREIRA MOURA
EPRESENTANTE LEGAL

Publicado por: JO£L PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código (dentíflcador: 7964dc66a4ab4942e4bl6fi:bS9dc7242

EICTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 023/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 023/2024

>ADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

l« PROCESSO ADMINISTRATIVO. 2024.0426.0001/2024

|0 PROCESSO DE CONTRATACAO: 015/2024
100ALIDADE: ='reqáo Eletrônico
)RGAO GERENCIADOR Secretaria Municipal de Administração e Finanças

IRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Saúde de Saneamento Básico

íBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender as
necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro,

■ALOR TOTAL REGISTRADO: 11$ 119.107.10 (cento e dezenove mil, cento e sete reais e dez certtavos)
IGENCIA INICIAL: 26 de junho de 2024
IGENCIA FINAL: 26 de junho de 2025

ADOS DO ÓRGAo GERENCIADOR
OME:

LOGRADOURO:

E:

EPRESENTANTE:

ecretaria Municipal de Administração e Finanças
raça Teixeira de Freitas, 72

cm Pedro

ônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

BAIRRO:

ESTADO:

06.137.293/0001-30

entro

Maranhão

82.xxx,x**-lS

u ZAO SOCIAL:

ADOS DO BENEFICIÁRIO
AC< DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE
TDA

UA RIO BRANCO. 319m

XIASm
(99)8447-2912

'laudio Rocha

NDEREÇO:

E:

Pf/CNPJ:

AIRRO:

EPRESENTANTE:

2.160,825/0001-13

ENTRO

ARANHÃO

ackdlstribuidora@igmail.com.
25.XXX.XXX-89

DOS FTENS REGISTRADOS

SPECIFICACOES E ITENS DA ARP
ascricáo nidade alor Untt. IValor Total

â CERIifiCADO DIÜITALMENTE
r rnr.A r AqiMRO DE TEMPO

www.famem.org.br 29/113



> Aüa

Ata 022/SEMAFIN/2024
Fls, n"

mUma atualização 02/07/20Í* Rubrica

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO ModaUdade da contratação: Pregio - Eletrônico X

Data de divulgação no PNCP: 02/07/2024 Data de asslrwtura: 26/06/2024 Vigência: de 26/06/2024 a 26/06/2025

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000037/2024-000002 Ponte: BR Conectado id contratação PNCP: 06137293QOQ130-1-OQOOa<

Objeto:

Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender as necessidades das secretarias da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro.

Arquivos Histórico

aRP022/SEMAFIN 02/07/2024 Ata de Registro de

Preço

Enbtr t-1 de t hera P»g™ < >

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas tPNCPi é o sítio

eletrônico oficial destinado a divulgação centraLzada e Obrigatória dosalos e»gidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma

E gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições eslalielecidas no Decreto n" 1Q.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão dc Portal é um esforço conjunto de coristruçáo de uma

concepção direta legal, homologado tselos indicados a compor o aludido comitê.

A adequaçao. fidedignidadeo corretude das informações e dos arquivtss relativos ás

Contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos orqans e entidades contratante.s.

■ l3lt»?//pB£tald.es5.rvlcos«fflIlOrtiiâaOv.t>rj
J OSO,O.S7890_0.1 I

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

TctCD dfT^tinado <) üa w. ruiauanArln^ n Uccnça de Utó


